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APRESENTAÇÃO

laboração
Nacional
nacional

Encerra-se o primeira fase de
legisla~iva nos ~rabalhos da
Con~~J~UlnTe, em meio a uma

grave.

efe~lva e­
Assemblcla
COnjUnTUra

EsTamos chegondo a um ponTo da Transição
democróTica em que aparecem expOsToS os nervos
parTicularmenTe sensíveis do Tecido SOCial esgor­
çado; a fragi J idade de acordos pai í~icos Inviúveis
e o deTerioração dramóTíca da siTuoção económlca.

Longe, porém, de signIficar um Impasse,
Tal quadro indica necessório amadurecimen~o de re­
lações com base na verdade pai íTlca de cada um dos
aTores da cena do Poder. Indica, Igualmen~e, a mu­
dança inexoróvel de procedimenTos na mecónlca so­
cial consubsTanciada pela e~igêncio obJe~iva e
não mais pela simples expeCTaTiVa - de mudanças
que levem à definição de espaços claros e jusTos
poro '05 diversos se9men~os que compõem a nacào
brasi leira.

Es~a é, mais do que uma reflexão, uma ad­
verTência à ConsTiTuinTe que, em meio a SITuação
hiSTórIca da moior imporTânclo, procura chegar aos
Termos apropriados pora gerir a compiexldade de
uma nova Ordem SocIal.

Não hó como recuar no ~amlnho das Trans­
formações que, se forem novamenTe escomoTeoda~ por
omissão, conivência ou leviandode, farào InCidir
sobre nós o peso de Termos jogodo por Terra a 01­
Tima reservo de esperanço do maIorIa da socledodc

tespol lado, discriminada e represada, nos seus an
selos de cidadania, hó séculos.

Tais responsabi I idade presidiram a Tarefa
de rela~a~ os Trabalhos da Subcomis~ão da Sa0dc,
Seguridade e Meio AmbienTe, boi izados de um lado
pelo ~espeiTo democ~6Tico aos inTeresses legíTimos
~epresen~ados pelos ConsTi~uinTes e, de OUTro,
pelo convicção da ineludível e inadi6vel ncces3i­
dada de inovar, no ~umo da JUSTIça e da Iguald~dc.

Coube-nos t~aior,

Temos que, pela maneira com
inicialmenTe, de dois

que TÉm se eoncreTiza-
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do, 00 longo do ~empo,

~05 das camadas sociais
dlrel~os básicos à vida

no co~idiano dos brasi I~I·

pobres, negam aTe mesma os
e à morTe dignas.

Mai~ do que preTenderm0s, com esTa CarTa,
Tornar igual iTárlo o acesso d~ Todos aos eer01ços
de saGde, queremos expressamenTe criar mecanism6s
insTiTucionais que, pela primeiro vez na n05~à

his~ória, rever~am a longa agonia de sucessivas
gerações de brasi leiros subme~idos a uma acel~açào

impl feiTa da saúde como valor de Troca especul~TI­

vo, corrompido, irracional e perverso.

A abordagem da SaG~e, no An~eproJeTo ·qu~

ora apresen~amos à Comissão TemáTica, confIgura
absolu~a inovação, a~endendo reivindicações manl­
fes~as da sociedade e das enTidades rGpreSenTc~l­

vos dos profissionais da órea, r€~paldadas nas
conclusões da 80. Conferência Nacional da SaGde

As meTas -nãc i ona i 5 de f I nanc i amen~o pora
o s~~or foram definidas de maneira flexível mas
imperaTiva, compel Indo o Poder PúbliCO, em Todas
suas insiàncias, o assumir responsabl I Idades éfe­
~Ivas e necessárias ao aTendlmenTb universal izodo,
Igual e equãnlme.

Avançamos, no segundo iema, para a con­
cepção de SEGURIDADE, que reconhece a pessoa como
sujeiTo de direi10s sociais, seja ou não conTrlbu­
In~e, ao conTrário do concel~o previdón=,a, res­
TriTivo e excludenTe.

A fi losofia da proposTa de Seguridade,
ass i m, af I rma Também o un I versa I I zação ..c/o,
cober~u~a. Pa~~e-se do p~essuposTO dp- que, como
consumidores de produ~os qúe ~~azem embuTidà no
seu cus~o a conT~ibuiçôo' p~evidenclário, ~odos­

sôo, direTa ou lndire~amenTe, parTicipan~es do u~

nlverso do seguridade.

A profund j dade e o quo I i dode da mudonço-­
inerenTes o es~e capfTulo serôo sen~idos, pela so­
ciedade, o médio e longo prazos, porque olTera~

princfpies e práTicas espúrios que Transfor~dM.·

hoje, a previdéncia numa verdadeira penal l=oç60

poro o ~rabalhodor, come porTe -de uma cadeid di
aberrações que impedem auTénTica pel fTica social.

o TeXTO do An r e p r-o j e r c marca conqu' I si'eis'
hisióricas poro o Pàís; a superaçôo da discrlmina-
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çõo urbano/rural a supressão de privi légios peja
unificação progressiva dos regimes públ icos; a de­
mocraTIzação admInisTraTiva, pela parTicipação de
empregadores e empregados na dIreção do sisTema,
que é submeTido, ainda, 00 crivo do Congresso
Nacional

o aTendimenTo a demandas socla/s jusTas
esTá claro na TemóTica Seguridade. EsTão Ió o ma­
nUTenção do ameaçada aposenTadoria por Tempo de
serviço, a revisão dos benefícios de ~979 o ~984,

a preservação do valor real como princípio do sis­
Tema e, sobreTudo, o inovador CadaSTro Geral dos
BenefIciários, criado paro proTeger, especialmen­
Te, os Trabalhadores de baixa rendo, mUITos vezes
impedidos de comprovar seus direiTos.

Nos cuidados .com o relaçôo
receiTa/despesa, enfim, aparece o rigor absoluTo
no conTrole da evasão de receITas, prevendo puni­
ção para admInisTradores públ icos e prIvados que
falTarem às suas responsabl I idades, como é norma
informal vigenTe.

Comp I eTa-se o quadro com o i nTr'oduçao do
parTlclpaçào dos ESTados e Municípios no cusTeIO e
o Incidência de conTribuição empresarIal sobre o
faTuramenTO por receiTa.

o TerceIro Temo 'TraTado pelo Subcomissão
- o Meio AmbienTe - merece uma palavra especial.

EsTamos dianTe de um momenTo solene poro
a sociedade brasi leira. Diria mesmo que o Inserçõo
de um capíTulo ambienTai avançado, moderno e exem­
plar na CorTo Magna, é o elo que falTava poro rom­
permos definiTivamenTe com os Traços colonizados
de um passado marcado pela opressão e pelo brUTal
desTruiçào dos nossos recursos físicos e humanos.
EsTa Subcomissão pode afirmar, com orgulho paTrió­
Tico, que s6 agora a nação assume suo In~egral

soberania.

o úlTimo relaTório. do Banco Mundial
assinalo: "a pobreza esTó indissoluvelmenTe asso­
ciada 00 bom ou mau uso dos recursos naTurais dos
países, pois desTes dependem nôo apenas o socieda­
de dos povos como Também suo maior ou menor_vulne­
rabi' idade aos fenômenos capazes de gerar Tragé­
dias nacionais, ~ais como secos prolongados ou en­
chenTes calamiTosos".
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.No Brasi I, isso se Traduz, em dados obJe­
~lvos, pelo paradoxo da exisiêncla de 90 mllhoes
de pessoas em desnuTriçõo crônica num pois que é o
deTenTor da maior diversidade biológica do mundo,
fonTe' de riqueza incalculóvel.

Grupos econômicos nacionaiS e InTernaCIO­
nais, com a conivência do ESTado, apropriaram-se
indevidamenTe do nosso formidável 'paTrimônio naiu­
rol, mas, hoje, devolvem-no, pe~as mãos do Con­
gresso Nocional, ao povo bras! leiro, paro fazer~os

dele a maior herança a ser legada a nossos fi lhos

A agressõo irresponsável 00 meio amblenie
chegou ao parox I smo, Terras de excepc lona I f crT'1 ­
I idade foram Inundadas pelo rolo c9mpr-essor das
prioridades mal definidas, imediaTisias, recursos
naTurais for-am sugados' pelo inTeresse de pequenos
grupos, ã revel ia do bem eSTar da coleTIVidade, do
equl I íbrio ecológico, sem nenhuma sensaTez.

o uso dlscrlclonórlo do melo ambienTe
desTruiu os meios de subsiSTência de inúmeras co­
munidades, compel indo-as para as cidades, na con­
dlçôo de pórias miseróveis.

Na ponTa do cadeia de prcblemas ambien­
Tais enconTramos o di lema nuclear. Ainda que a po­
siçôo pessoal do relaTor seja pela proiblçâo de
usinas e arTefaTOS nucleares, considerou medida
democrótica salUTar remeTer a quesTõo poro a decl­
sôo permanenTe da sociedade, aTravés do Congresso
Nacional, sem fechar as porTas à evolução
T'ecno I óg i co .

o conjunTo de arTigos que compõem o capi­
Tulo D~ Meio AmbienTe é, afIno', um TeXTo que res­
ponde o uma questão pol íTica TranscendenTal do
País. Oferece os criTérios e pr-incípios abrangen­
Tes 'e JUSTOS para que j ngressemos numa era de mo­
del"nizaç60 das relações SOCiais promovendo, baSI­
camenTe, a soberania nacional e o direiTo de iodos
à qual idade de vida.

Tais princípios são basi lal"es nos paises
do chdmado primeiro mundo, que nem sempre os res­
peiT~ram e~ Terras alheias. NesTe momenTO, porém,
o Brasí I assume os rédeas no prOTeção consTITucio-
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nal de seu próprio fUTuro e, com isso, avança es­
TraTegicamenTe no conjunTo das nações.

Rogamos à consciência dos ConSTiTuinTes
para considerar a graVidade dessas colocações e,
de maneiro especial, às I iderançps pol íTlcas nesTa
Assembléia, para que assumam a defesa InTransigen­
Te deSTe TeXTo, acima de quaisquer inTeresses
menores.

Somos Todos responsávei 7 o parTir de ago­
ra, pela SUSTenTação pol íTica do AnTeprojeTo des~a

Subcomissão, que respondeu, com marcanTe serieda­
de, aos anseios JUSTOS de nossa sociedade.

Quero assinalar o espíriTo democróTlco,
garanTido magisTralmenTe pela presidência, Sue
pairou sobre nossos dlscussóes e aecisões, numa
~ara conjugaçôo de Transigéncia, sensaTez e senTI­
do do bem públ ico, que nos levou a um AnTeprOjeTO
orgônlco e coerenTe.·NesTo medida o que passamos à
Comissão TemáTica é frUTO de um virTual consenso e
de um Trabalho de acordo pai íTico volTado para o
f.uTuro.

ConSTiTuinTe CARLOS MOSCONI
RelaTor

A N T E P R O 3 E T O

D A S A Ú D E

ArT.
um direiTO de

~o. - A saúde é um dever
Todos.

do ESTado e

§ ~o. - O ESTado assegura a Todos condi­
ções dignas de vida e acesso igual iTário e graTui-



TO ôs ações e serviços
c~peração da saúde
ne6essidades.
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de promoção, proTeção e re-
de acordo com 5~os

§ 20. - A lei
rito s~mário pelo qual o
o direito previsTo neSTe

disporá sobre
cidadão exigirá
artigo.

a ação de
do ESTado

Art. 20. - As ações e serviços de saúde
inTegram uma rede regional izada e híerarq~lzada e
consTiTuem um SIsTema Único, organizado de acordo
com os seg~inTes princípios:

I comando
cada nível de governo;

adminisTraTIvo único em

II integral idade
presTação das ações de saúde;

e conTin~idade na

III- gesTão descenTraf Izada,
e asseg~rando a a~Tonomia dos ESTados
pios;

promovcn~o

e Munlcí-

IV - participação da população através
de enTidades represenTaTIvas na formulaçao das po­
I (tlcas e conTrole das ações nos níveiS federal,
eTad~al e m~niclpal, em conselhos de saúde.

ArT, 30. - O SisTema Único é financiado
pelo r~ndo Nacional de Saúde, com recUrsos prove­
nientes da receito trib~Tária.

§ 10. - Os rundos ESTaduais e Munlcipain
sôo constiTuídos com rec~rsos ori~ndos dessas uni­
dades pai íTíco-adminisTra~ivas e do F~ndo

Nacianal

§ 20. - Os dispêndios nacionais deSTina­
dos à saúde não serão inferiores à dez por cenTo
do ProdUTO Interno 8r~To.

ArT. 40. As' ações de saúde são f~nções de
naT~reza públ ica, cabendo ao ESTado suo normaTiza­
çõo, execução e conTrole.

§ lo, - O seTor privado de prestaçõo de
serviços de saúde pode colaborar na coberiura as­
siSTencial ô população, sob .as condições eSTabele­
cidos em conTraTO de ÓireiTo Públ ico, Tendo prefe-
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rência e TraTamenTo especial as enTidades sem fins
lucraTivos.

§ 2~. - O Poder Públ ico pode inTervir e
desapropriar os serviços de saúde de naTureza pri­
vada,. necessários ao alcance dos obj~Tivos do po­
I íTica nacional do seTor, medianTe jusTo indenIza­
ção em moeda correnTe.

§ 30. - FIco proibida o exploração direTa
ou indireTa, por porTe de empresas e capiTais de
procedência esTrangeira, dos serviços de asslsTen­
ela à saúde no País.

Art. 50. As pol íticas de recursos huma-
nos, saneamenTo básico, insumos, equipamenTos,
pesquIso e desenvolvimenTo CIenTífico e Tecnoló9/­
co na área de saúde são subordinadas oos InTercn­
ses e diretrizes do Sistema Único de Saúde,

§ ~o. - Cabe 00 Pode~ Públ ico dlscipl i­
nar, controlar e parTicipar da produção e djsT~f­

bulçôo de medicamenTos, Imunobiológicos, hemoderi­
vados e OUTros Insumos, com visTos à preserVação
da soberania nacional.

§ 20. É dever do ESTodo exercer o con­
Trole dos drogas de abuso e demais produTo~ Tóxi­
cos inebriantes e eSTabelecer princípios bôsléos
poro prevenção de seu uso.

60. - É assegurado o I ívre exercíCIO
I iberol em saúde e o organização de
saúde privados, obedeCidos os precel­
Técnicos deTerminados pela Lei e os

que norTeiam a pol íTica nacional deprincípios
saúde.

ArT.
do aTiVidade
serviços de
TOS éTicos e

ArT. 70. A Saúde Ocupacional é parTe
inTegranTe do SiSTema Único de Saúde, sendo asse­
gurada aos Trabalhadores medianTe:

I - medidas que visem à el Iminaçõo de
riscos de acidenTe e doenças, profiSSionais e do
Trabalho;

II
que o Trabalho

informaçôo a reSpeiT?
represenTa à saúde, dos

dos riscos
resulTados
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das aval iações real izadas e dos méTodos de conTro­
'Ie;

~I~ - recusa do Trabalho em ambienTes que
não Tiverem os seus riscos conTrolados, com garan­
Tia de permanência no emprego;

~v - parTicipação na gesTão do~

relacionados à segurança e saúde, denTro
dos locais de Trabalho;

serviços
e fora

V livre ingresso, nos locais de Tra-
balho, de represenTanTes do sindicaTo, PQra ouvir
os empregados a respeiTo das condições de Traba­
lho;

V~

I"a referenTe
"trabalho.

acompanhamenTo da açã? fiscal Izado­
à s~gurança, higiene e medicina db

ArT. 80.
clal de medicamenTOS,
e bebidas alc061 icas.

t vedada a propaganda comer­
formas de TraTamenTo, Tabaco

Parógrafo único - t permiTido a divulga­
ção cienTífica de medicamenTos e formas de Traba­
lho JunTo aos profissionais de saúde.

ArT. So. - t permiTida a remoção de 6,1"­
gãos e Tecidos de cadáveres humanos para fim de
TransplanTe, nõo havend~ disposição conTrária em
vida do "de cujus" e nem manifeSTação proibiTiva
da família.

§ ~o. A remoção dos 6rgãos e Tecidos
somenTe se dará ap6s conSTaTação da morTe, obser­
vados os criTérios eSTabelecidos pelo Conselho Fe­
deral de MedIcina.

§ 20. - É permiTida a doação
de 6rgãos por doadores vivos, maiores
cuja r~Tirada não imp! ique em prejuízo

esponTânp.a
e capazes,
à saúde.

§ 30. - É proibido qualquer Tipo de co­
merciai ização de 6rgãos e Tecidos humanos.

ArT. 10 - Cabe ~ União
exercício de méTodos alTernaTivos
saúde.

legislar sobre o
de assiSTência à
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Art. 11 - COMpete 00 Estado, através de

SisteMa Único de Sa0de, a fisca~izaçóo da qual ida­
de dos 01 iMentos, Medicamentos e outros produTos
de consumo e uso humano, utilizados no TerritóriO
Nacional.

Art. 12 - É
eUTanásia.

proibido o práTica do

ArT. 13 - Compete 00 Poder P0bl ico pres­
Tar assistência integral à sa0de da mulher, na~

diferentes fases d, sua vida; garantir a homens e
Mulheres o direito de deterMinar I ivromente o n0­
mero de fi lhos, sendo vedada o adoção de qualquer
práTico coercitivo pelo Poder P0bl ico e por enti­
dades privados; assegurar acesso à educação, à in­
formação e aos métodos adequados à regulação de
feril I idade, respeitadas os opções individuais,

DISPOSIÇÃO TRANSITóRIA

ArT, 14 - Os aTuais recursos da Previdên­
elo Social destinados à sa0de serão subsTITufdos
por ouiros fonTes, assim que os dispêndiOS nacio­
nais com o seTor ToTal izarem dez por cenTo do Pro­
duTo XnTerno BruTo,

D A S E G U R I D A D E S O C I A L

Art. 15 - Todos Têm direiTo à sesurldade
social, nos termos da lei

A~T. 16 - Incumbe à
sisTema de sesurldade social,
Tes princípios;

União organizar o
com base nos seguln-
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X unlve~sal Ização da coberTU~aj

:r:r
benefícios e
dependenTes,

- unifo~mlzação e
se~viços pa~a Todos
u~banos e ~u~aisj

equivalência dos
os segurados (2

:rII - equidade
do cusTeioj

na forma de parTicipação

IV - disTribuTividade
benefícios e serviçosj

na presTação dos

V - diversificação da base de financia~

menTOj

VI - preservação do valor real dos bene­
fícios, de modo que sua expressão moneTária con­
serve, pe~ma~enTemenTe, o valor ~eal à daTa de sua
concessãoj

VII - unificação progressiva de Todos os
regimes públ icos de previdência.

cio
lei,

ArT. ~7 - 05 planos ~e segura
social do sisTema aTenderão, nos
aos seguinTes preceiTos:

e assisTên­
Termos da

I
i nva I i dez e
de Trabalho

- coberTura dos
morTe, incluídos
e velhicej

evenTOS de doença,
os casos de acidenTe

II - ajuda à manUTenção dos dependenTes;

III - p~oTeção à mOTernidade, noTadomenTe
à gesTanTe, assegurado descanso anTes e após o
parTO, com remuneração igual à percebida em aTlvi­
dadej

IV - proTeção ao Trabalhador em siTuação
de desemprego involunTárioj

e po~

V - aposenTadoria por Tempo
Invalidez permanenTe, com salário

de serviço
inTegral

Pa~ágrafo Único Quan~o o segurad~ exer­
cer aTividade profissional penosa, Insalubre ou
perigosa, o Tempo de conTribuição exigido poro
habl I iTação'õ aposenTadoria por Tempo de serviço
será reduzido proporcionalmenTe, de acordo ~om

criTérios a serem eSTabelecidos em lei.
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A~T. 18 - Nenhum benefício

conTinuoda Te~á valor mensal inferior
mínimo.

de presTação
a um salá~io

ArT. 19 - A pcrTi~ de sessenTa e cinco
anos de idade, Todo b~asi leiro, independenTemenTe
de prova de ~ecolhimenTo de conT~ibuiçáo pa~a o
sisTema e desde que não possua oUTra fonTe de ren­
da, fará jus à pe~cepçáo de ~enda mensal viTal ícia
equivalenTe a um salário mínimo.

A~T. 20 - Nenhuma presTação de benefíCIO
ou se~viço comp~eendido no segu~idade social
poderá se~ criada, majorada ou eSTendida sem a
correspondenTe fonTe de cusT~io ToTal.

ArT. 21 - A seguridade social manTerá
piano de seguro coleTivo de caróTe~ complemenTa~,
faculTaTivo aos segurados cujos rendimenTos do
T~abalho ulTrapassem o , imiTe máximo de salá~lo de
conTribuição fixado em lei, obse~vado o dispOSTO
no parágrafo único do a~Tlgo seguinTe.

menTa do
cendo,
CUSTeio:

ArT. 22 - A lei disporá sob~e o f1nancla­
SIsTema de seguridade ~oclal 1 eSTabele­
enTre OUTras, os seguinTes fonTes de

culada
folha
Ta;

x - conT~ibuiçõo dos empregado~es cal­
com base em percenTuais incidenTes sob~e o
de salários e sobre o faTuramenTo ou recei-

11 conTribuição direTa ou IndireTa dos
T~abalhadores;

XII
específicas
Municípios.

~ecursos provenienTes
do orçamenTO da União,

de doTações
ESTados e

Parágrafo
previsTo no arTigo
po~ conTribuições
fi I iodos.

Único - O seguro faculTaTivo
21 seró cusTeado exclusivamenTe
adicionais dos segurados o ele

ArT. 23 - A gesTõo das inSTiTuições de
segu~idade social Te~ó, a nível federal, . eSTadual
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e municipal, par~icipa9ão obrigaTória e pari~ária

de represen~an~es da União, das en~ldades póTro­
nais e dos ~rabalhadores, inclusive InaTivos, na
forma eSTabeleCida em lei.

Ar~. 24 - A lei proverá para que
viços presTados pelo sis~ema de seguridade
sejam fiscal izados pela comunidade.

os ser­
social

ArT. 25 - O orçamenTo do sisTema de segu­
ridaoe social será subme~ido à apreciação do Con­
gresso Nacional, obedecidos os prazos e demaiS
condições de TramiTação do orçamenTo da União.

ArT. 26 - É vedada a subvenção ou incen­
Tivo flscol dos poderes públ icos às enTidades de
previdênCia privada.

ArT. 27 - Incorrerá em crime de sonegação
fiscal inafiançável o TiTular de firma individual
e os gerenTes, direTores e adminisTradores das, em­
presas e enTidades de qualquer naTureza ~uc deixa­
rem de recolher, nos prazos legais, as conTribui­
ções devidas ao siSTema de segu~idade social.

ArT. 28 - O 71~u'ar de firma Individuai e
OS gerenTes, direTores e adminisTradores das em­
presas e enTidades de qualquer naTureza 'são sol i­
darlamenTe responsáveis pelo principal e acess6­
rios decorrenTes da falTa de recolhimenTo da con­
Tribuição devida ao sist~ma de seguridade social.

ArT. 29 - Os gerenTes, direTores e admi­
niSTradores das empresas e enTidades públ icas fe­
derais, eSTaduais e municipais serào responsáveis
pelos acréscimos legais decorren~es de recolhimen­
TO de conTribuição com a~raso poro o sis~ema de
seguridade efeTuado.

ArT. 30 - O conTribuinTe em débi~o com o
si~~ema de seguridade social nào poderá Transacio­
nar com os poderes públ icos nem deles receber re­
cu~sos de qualquer naTureza.
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ArT. 31 - Qualquer do povo, o MinisTério

PÚbl ico e as pessoas jurídicas são parTes legíTi­
mas para requerer a TUTeia jurisdicional
necessária a Tornar efetiva a manuTenção das con­
dições_ de segurança do Trabalho, isenTando-se os
autores, em tais processos, das respectivos cusTas
Judiciais e do ônus da sucumbência, exceção feiTO
à I iTigóncia de má fé.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 32 - Os benefícios de presTação con­
Tinuada concedidos até a data de promulgação desTa
ConsTituição serão revi~Tos, a fim de que seja
restabelecido o valor real, calculado em salários
mfnlmos, que Tinham eM novembro de 1979, ou à doia
de sua concessão, se pOSTerior àquela.

ArT. 33 - O sistema de seguridade soci~1

organizará, no prazo de dois anos a contar da doia
de promulgaçõo desta ConstiTuição, um Cadastro Ge­
rai de Beneficiórios, conTendo Todas as informa­
ções necessárias à habl I iTação, concessão e manu­
Tenção dos benefícios.

Parágrafo Único - A partir da data de im­
plantação do Cadastro, a comprovação dos reqUisi­
Tos necessários à habi litação 005 direitos assegu­
rados pelo sistema seró de inteira responscbi I ida­
de deste.

ArT. 34 - A lei integrará o Serviço So­
cial da Indústria - SESI e o Serviço Social do Co­
mércio - SESC 00 sistema de seguridade social, u­
nificando as duas entidades, e suas respectivas
fontes de custeio, numa só instiTuição sob a forma
jurídica de fundação públ ica, TUTelado pela Uniõ~.

D O M E r O A M B r E N T E

ArT. 35 - Todos Têm direiTO a um meio
ambienTe sadio e ecologicam~nTe equi I ibrado, con-
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slderado paTrimônio públ ico, cujo proTeção
do Poder Públ ico e do coleTividade, poro
presenTes e fUTuros gerações.

é ç1ever
uso dos

Parágrafo Único - Qualquer do p~vo, o Mi­
niSTério Públ ico e os pessoas jurídicos, na formo
do Le,l, são porTes legíTimos para 'requerer o TUTe­
Io Jurisdic10nal necessário o Tornar efeTivo o
cumprimenTO do direiTO referido no "capuT" do pre­
senTe arTigo, IsenTando-se os aUTores, em Tais
processos, dos respecTivos CUSTOS Judiciais e do
6nus do sucumbência, exceção feiTO ~ I ITigóncla de
má fé.

H ,ArT. 36 - As práTicos e condUTOS dele~é-

I .....~ b . . , d d . d' , d ~r os aovam lenTe,o sou e os In IVI uos e u segu-
rança dos Trabalhadores, assim como o omissão e a
desídia dos aUToridades compeTenTes pela suo pro­
Teção, serão considerados crime inafiançável, no
formo do lei.

§ 10. - Quando afeTarem agrupamenTOS hu­
man~s expressivos, Tais práTi~as e condUTos serão
considerados genocídio, com agravamenTO do pena,

§ 20.
penden1'emenTe do
ou reparar os
omissão.

- O responsável é obrigado, inde­
exiSTência de culpo, o indenizar
danos causados pelo suo ação QU

ArT. 37 - O
priedade subordina-se
de, à conservação dos
ção do meio ambienTe.

exerc í,C i o do di re i TO de pro­
00 bem-eSTar do coleTivida­
recursos naTurais e à proTe-

ArT. 38 - CompeTe 00 Poder PúbJ ico:

I manTer os processos ecológicos e
siSTemas viTais essenciais, preservar o diverSida­
de genéTico e promover o manejo ecológico dos es­
pécies e ecossiSTemas;

II - eSTabelecer o moniToramenTo do
qual Idade ambienTai e saúde públ ica, medianTe rede
de vigilóncia epidemiológica e ecoToxicológica;

'III - combaTer Todos as modal idade~ de
degradação ambienTaI, especialmenTe nos áreas crí-
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~Icas de poluição, ficando proibido o exercícIo
de a~ividades públ icas ou privadas em desacordo
com os . padrões ambientais;

XV - adequar a uTI I I%ação do espaço
Urbano e rUral a padrões de qualidade ambienTal e
ao bem esTar social;

V - garanTir à sociedade civi I o a-
cesso pleno e graTuiTo às Informações relaTivas à
qual Idade do meio r.nbienTe, condições de saúde' da
populaçãa e à proTeção do consumidor;

VI - promover a educação ambienTai em
Todos os níveis de escolaridade e capaci~ar a co­
munidade para a parTicipação aTiva na defesa do
melo ambienTe e no processo decisório de conse~va­

9éo dos recursos naTurais;

VII - definir espaços TerriToriais e
seus componen~es a serem especialmenTe proTe91dos
em razão de sua imporTância ecológica, social,
paisagísTica, culTural e cienTífica, ficando veda­
do qualquer modo de uTi I izaçõo que possa comprome­
Ter a inTegridade dos aTribUTos que JUSTificam
sua proTeção.

VIII - exigir a real ização de esTudos
mUITldiscipl inares de impaCTO ambienTai previamen­
Te à InsTalaçõo de planos, programas, projeTOS e
aTividades efeTiva ou pOTencialmenTe causadores de
degradação ambienTai, assegurando-se'ampla divul­
gação de seu conTeúdo que, em audiências públ icas
obrigaTórias, com a parTlcipaçõo de enTidades da
sociedade civi I, poderá ser conTradiTado;

IX insTj~uir regimes TribUTáriOS es-
peciais que eSTimulem a preservação ambienTai € a
aTuação de enTidades ciVIS não governamenTaiS, sem
fins lucraTivos;

x - recuperar áreas degradadas;

~I - promover o desenvolvimenTO cien-
Tifico e Tecnológico visando ao uso adequado e à

proTeçõo dos recursos naTurais e do meio ambienTe;

XIr
vedando-se na
Q crueldade,
ca~lveiro po~o

predaTó~ias.

- proTeger o rauna si IvesTre,
forma da lei práTicas que a exponho

ao ~Isco de eXTinção, à capTura ou
fins lucraTivos, à caça ou pesca
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X7~~ - proTeger os onimais domésTicos ou
aqueles dos quais se faça uso econômico, conTra
próTicas que os submeTam à cruel Jade.

X~V - conTrolar a produção, comercial i­
%ação, emprego de Técnicos e méTodos e uTi I izaçõo
de subsTôncias que afeTem a saúde públ ica e o meio
ambienTe;

XV Ins~iTuir o gerenciamenTo cosTei-
ro com visTas 00 desenvolvimenTo, expl~raçõo e
perpeTuaçôo dos recursos 01 i exisTenTes, de forma
o assegurar a soberania nacional sobre SU?S óguas
"terl"iToriais;

XVI - fiscalizar os insTiTuições púbJ i­
cas e privados relacionadas à pesquisa, manipula­
çõo e alTeração de maTerial genéTico, visando ga­
ranTir o respeiTo aos valores éTjcos~e a inTegri­
dade do paTrimônio 'genéTico da nação, de modo o
ev I Tal" i ndesejóve I o ITeração.,

ArT. 38 - A FloresTa ,Amazõnica, o MaTa
ATlôniica, o PanTanal, a Zona COSTeiro e os bacias
hldrogróficas conSTiTuem paTrimônio nacional cuja
uTi I ização far-se-ó em condições que assegurem a
conservação de seus ecossisTemas, medianTe planos
submeTidos à aprovação do Congresso Nacional.

Parógrafo Único - O poder públ ico criaró
Reservas EXTraTivisTas na Amazônia, como proprie­
dades da União, para garanTir a sobrevivênCia das
aTividades econômicas Tradicionais, associadas à
preservação do meio ambienTe.

ArT. 40 - A União, os ESTados e os Muni­
clplos podem eSTabelecer I imiTações e reSTrições,
legais e adminisTraTivas relóc~onadas à prOTeção
ambienTai e à defesa dos recursos naTUraIS, mes~o

no coso de JÓ haver disposiTivo regulando a maTé­
~Ia, paro suprir os suas lacunas ou deficiências
ou para aTender os InTeresses nacionais, regionais
e as pecul iarldodes locais, desde que nõo dispen­
sem ou diminuam as exigências anTeriores.

'1"01.5 f I co
slção do

ArT. 41 - A exploração dos recursos mine­
condjcio~ada à preservaçõo e/ou ~ecompo­

meio ambienTe afeTado, a serem exigidas
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expressamenTe nos aTOS adminisTraTivos
dos à aTividade.

relociona-

Parágrafo Único - Os aTos adminisTraTivos
de que troto o caput dependerõo de aprovaçõo do
poder públ ico municipal.

ArT. 42 - Em caso de manifesTa necessida­
de. as rorças Armadas poderõo, convocados pelos
Poderes ConstiTvídos, aTuar no defesa ~os recursos
naTurais, do meio ambienTe e do ecologia.

ArT. 43 - A insTalaçpo e funcionamenTo de
~eaTores nucleares dependerõo de previa autoriza­
ção do Congresso Nacional.

§ 10. As demais~aTividades nucleares
serão exercidos mediante conTrole do Poder Públ i­
co. assegurando-se o fiscal izaçõo supletiva p~las

enTidades represenTaTivos do sociedode cívi I.

§ 20. - A responsabi t idade por danos de­
correntes de atividade nuclear independe da exis­
tência de culpo, vedando-se qualquer I imiTação re­
lativo 005 valores Indenizatórios.

Art. 44 - Proíbe-se o importação; pesqui­
sa. fabrlcaçõo, armazenamento e transporTe de ar­
tefatos bélIcos nucleares, competindo ao Presiden­
te do República ° fiei cumprimento desTe dlsppsl­
tlvo, sob pena de responsabl' idade.

Art. 45 - rica criado o' tributo de con­
servação e reposição do meio ambiente, cobrado de
todo 'p~ssoa físico ou jurídica que ut; I Ize ou ex­
piare recursos ambientais de qualquer natureza,
com final idade de lucro.

§ 10. - A lei disporá sobre as hipótesp.s
~e Incidência do tributo referido no capuT desTe
artlso.

§ 20. - Para pr~servaçõo e/ou recuperação
do meio ambienTe, Q Uniõo, Estados e Municípios
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aloca~ão ~ecu~60s em seus o~çomen~os anuais, nõo
Infe~io~es a ~f. (um por cen~o) da ~ecei~a.

A~T. 46 - Os ó~gãos de di~eção das insTi­
Tuições públ icas ambien~ais se~ão cons~iTuídos na
fo~ma de colegiado, onde es~a~ão ~epresenTadas as
associações ambienTais de âmbiTo nacional, com
pelo menos um Te~ço de VOTOS.

ArT. 47 - As p~opriedades, quer flores­
Tais, naTurais, cien~íficas, a~queoló9icas, his~ó­

~Icas ou arTís~icas, reconhecldás como de in~eres­

se municipal, es~adual e/ou in~ernacional serão
isenTas de quaisquer Tribu~os.

§ 10. - Os proprie~á~ios das áreas acima
definidas Te~âo ~~a~amen~o fiscal diferenciado.

maTé~Ja.

§ 20. - Le I complemenTa~ di sc i P I i na~á a

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ArT. 48 - A p~oTeção ambienTai a que se
refere esTe capíTulo comp~eende, na forma da lei,
I nc I us I ve, o p I errr í o de ~OO (ce .•) árvo~es por ha­
biTanTe, o cada 4 (qua~~o) anos, aTravés de um
p~oJeTo conjugado enTre União, ESTados e
Municípios
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